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Radiodifiisão e to 

talitarismo 

Raul Pilla 
PARA Justificar o domínio do 

Govêrno sobre a radiofu- 
sâo, pretende-se a esta 

atribuir, como eslrlta e especi- 
fica finalidade, a cultura e a 
educação do povo 

Ora o rádio, como a impren- 
sa, é essencialmente um meio, 
um poderoso meio de manifes- 
tação de pensamento. O que 
se faz, com êle, é ligar, entre 
si, as criaturas através do es- 
paço. De ser o rádio um pode- 
roso meio de comunicação, de- 
corre a sua excepcional impor- 
tância para a cultura e a edu- 
cação do povo; mas esta é ape- 
nas uma aplicação, por certo a 
sua mais importante aplicação. 

Não há, pois, como excluir o 
rádio daquelas garantias e tam- 
bém daquelas cautelas, que a 
Constituição estabelece para a 
manifestação do pensamento, 
por ela declarada livre. Se eu 
tenho o direito de dizer o que 
penso pelo Uvrò, pelo Jornal, 
pela tribuna, pela cátedra, tam- 
bém tenho o direito de o fazer 
pelo rádio, tomadas sempre em 
consideração as peculiaridades 
do instrumento. 

Alega-se, porém, ser a radio- 
difusão. cm tôda a parte, uma 
prerrogativa do Estado, o qual, 
ou a exerce diretamente, por 
meio de órgãos próprios, ou o 
faz indiretamente, por meio de 
concessionários. Significará is- 
to fique excluída a radiodifusão 
das garantias estabelecidas no 
parágrafo 5V do artigo 141 da 
Constituição? 

Não. A Ingerência especial 
do Estado na radiodifusão é de- 
terminada exclusivamente por 
motivos de ordem técnica. Cada 
estação emissóra deve ter • 
süa onda própria, para não per- 
turbar ou impossibilitar a emis- 
são das outras estações e, sen- 
do, necessariamente limitado o 
número de ondas utilizáveis, in- 
dispensável se faz a ação dis- 
clplinadora do Estado, qu« se 
exerce, não para suprimir a li- 
berdade de manifestação do 
pensamento, mas, pelo contrá- 
rio, para melhor a garantir, 
dentro das limitações técnicas 
do instrumento. 

Dai as cautelas tomadas, em 
qualquer dos dois sistemas, 
para evitar privilégios odiosos. 
Na Inglaterra, onde a radiodi- 
fusão não tem caráter comer- 
cial e pode, pôr isto, dedicar-se 
preferentemente à educação e 
à cultura, garante-se a tôdas as 
correntes políticas a mesma 
oportunidade de fazer a sua 
propaganda; nos Estados Uni- 
dos, apesar do sistema de con- 
cessões ali vigente, tomam-se 
tôdas as precauções para que 
o rádio não se possa tornar 
instrumento exclusivo de cer- 
tos grupos e parcialldades. 
Como se vê, num c noutro pais, 
o que prevalece é o rádio como 
meio de transmissão do pensa- 
mento e, se o Estado intervém 
nelj, é para conciliar a liber- 
dade com as limitadas possibi- 
lidades técnicas flo instrumen- 
to. A/sim como a municipalida- 
de regulamenta o trânsito nas 
ruas, para a todos garantir o 
direito de transitar, assim tam- 
bém o Estado regulamenta as 
vias c/3 ar, para que todos as 
possam utilizar. 

Muita distância vai disto â 
concepção totalitária, que faz 
da radiodifusão uma posse do 
Estado, e se tem ensaiado sus- 
tentar na Câmara dos Depu- 
tados. para Justificar e manter 
decretos ditatoriais. 


